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PORTARIA Nº. 548/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando:  o Processo nº. 080/2025, 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) LUCIANO DE FREITAS, matrícula nº. 10087, 

ocupante do cargo de COORDENADOR, de provimento em comissão, para sem prejuízo de 

suas funções e atribuições passar a desempenhar suas atividades junto a Secretaria de 

Saúde. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua emissão. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE MAIO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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        EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 0545/2025

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
Exonera à pedido,conforme protocolo digital nº. 11.076/2025, 
CAMILE LEITE BONFIN, ocupante do cargo de INSPETOR DE 
ALUNOS, matrícula nº. 10.766, de provimento efetivo, nomeado 
pela Portaria nº 429 de 14 de março de 2025. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM  20 DE MAIO DE 2025.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0546/2025

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
Exonera à pedido,conforme protocolo digital nº. 11.196/2025, 
LILIA APARECIDA SILVA, ocupante do cargo de AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTO JUVENIL, matrícula nº. 8407, de 
provimento efetivo, nomeado pela Portaria nº 419 de 09 de stembro 
de 2015. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM  20 DE MAIO DE 2025.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0547/2025
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

Considerando o disposto no Artigo 89, da Lei Complementar 
Municipal n° 175, de 19 de dezembro de 2011, que “DISPÕE 
SOBRE REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, DOS 
PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO, DAS AUTARQUIAS E 
FUNDAÇÕES PÚBLICAS”;

Considerando o teor do processo administrativo digital sob n° 
6.353 de 21 de março de 2025;
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R  E  S  O  L  V  E  

Art. 1°   Conceder LICENÇA, para o trato de assuntos particulares, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos consecutivos, sem remuneração, 
à TATIANE BIANCHINI SILVA, matrícula nº. 7693, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE TRANSPORTE.  
Art. 2°   A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a 
pedido do funcionário ou no interesse do serviço, conforme 
preceitua o § 1°, do Artigo 89, da Lei Complementar Municipal n° 
175, de 19 de dezembro de 2011.
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM DE 20 DE MAIO DE 2025.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL
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RESOLUÇÃO S.M.E. N° 006/2025, de 13 de maio de 2025.

Estabelece Normas e Diretrizes para
continuidade do Projeto de Recomposição
de Aprendizagens para a Rede Municipal de
Ensino de Peruíbe para o ano letivo de 2025.

A Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando:

- a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBN, nº 9.394/1996, que em seu inciso V do
artigo 12 estabelece a necessidade de prover meios para a recuperação dos estudantes de menor
rendimento, destacando ainda o inciso XI do artigo 4º, que conceitua a alfabetização plena e a
capacitação gradual para a leitura ao longo da educação básica como requisitos indispensáveis para a
efetivação dos direitos e objetivos de aprendizagem e para o desenvolvimento dos indivíduos;
- o Decreto nº 11.556/2023, que institui o Compromisso Nacional Criança Alfabetizada, com a finalidade
de garantir o direito à alfabetização das crianças brasileiras, elemento estruturante para a construção de
trajetórias escolares bem-sucedidas;
- o Decreto nº 12.391, de 28 de fevereiro de 2025, que institui o Pacto Nacional pela Recomposição das
Aprendizagens;
- a Lei nº 4.453/2024, que dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para dar continuidade aos
compromissos assumidos pelo município com o “Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa”, em
acordo com o Programa Municipal de Alfabetização na Idade Certa;
- os artigos 117, 153, 154 e 155 do Regimento Comum das Escolas Municipais da Estância Balneária de
Peruíbe que tratam da recuperação da aprendizagem;
- que cabe à escola garantir a todos os seus estudantes oportunidades de aprendizagem que possam
promover continuamente avanços escolares;
- que a recuperação constitui parte integrante do processo de ensino e de aprendizagem e tem como
princípio básico o respeito à diversidade de características, de necessidades e de ritmos de
aprendizagem de cada aluno;
- a necessidade de assegurar condições que favoreçam a implementação de atividades de recuperação
paralela e contínua significativas e diversificadas que atendam à pluralidade das demandas existentes
em cada escola; e
- o pleno direito do aluno à apropriação do currículo escolar, de forma contínua e exitosa, subsidiada por
tempos de aprendizagem e mecanismos de apoio adequados.

RESOLVE:

Artigo 1º - A presente resolução institui o Projeto de Recomposição de Aprendizagens visando a
consolidação das habilidades por níveis de aprendizagem, articulado às aulas regulares em turno para a
etapa inicial do Ensino Fundamental e no contraturno escolar, para a etapa final do Ensino Fundamental,
nas escolas públicas municipais de Peruíbe.

Artigo 2º - O Projeto de Recomposição de Aprendizagens tem como objetivo prioritário consolidar as
habilidades dos estudantes do Ensino Fundamental, relacionadas à aquisição do sistema de escrita e
sua capacidade de ler, compreender e produzir textos orais e escritos e, também, ao letramento
matemático, necessários para que possam seguir sua trajetória escolar com sucesso, conforme
Organização Curricular da rede Municipal de Ensino.

Parágrafo Único: As intervenções voltadas à conquista do objetivo explicitado no “caput” deste artigo,
ocorrerão nas Unidades de Ensino Fundamental que deverão implementar um conjunto de estratégias
pedagógicas, visando o desenvolvimento e aprimoramento de competências e habilidades essenciais,
com base no resultado das avaliações diagnósticas e processuais institucionais, por meio de
metodologias ativas e atividades personalizadas, conforme segue:

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE
Rua Francisco Moratori, 146 – Centro – Peruíbe – S.P. -Tel/Fax (0xx13) 3453.7800

Site: www.peruibe2.sp.gov.br / E- mail: sme@educa.peruibe.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PERUÍBE

2

I - Recomposição de Aprendizagens em turno regular (recuperação contínua): reorganização da
U.E., em parte do tempo regular das aulas, considerando diferentes formas de reagrupar os estudantes,
turmas ou ainda os docentes, para o desenvolvimento de atividades personalizadas, inclusive aquelas
que atendem aos estudantes da Educação de Jovens e Adultos .

II - Recomposição de Aprendizagens em turno regular com o Assistente de Alfabetização:
atendimentos no turno escolar, dos estudantes do 1º,2º,3º,4º e 5º anos, pelo titular da classe, com
apoio do assistente de alfabetização, por um período de 04 (quatro) horas semanais, distribuídas entre
matemática e/ou e língua portuguesa, conforme avaliação diagnóstica.

III - Recomposição de Aprendizagens no contraturno escolar: participação dos estudantes do 6º, 7º,
8º e 9º ano do Ensino Fundamental em agrupamentos no contraturno das aulas regulares, que
necessitarem de atendimento complementar para consolidação das habilidades essenciais de leitura,
compreensão e produção de textos orais e escritos, letramento matemático, necessários para que
possam seguir sua trajetória escolar com sucesso.

Artigo 3º - Considerando o desenvolvimento dos estudantes, o resultado da avaliação diagnóstica e as
habilidades essenciais do Documento Norteador da Secretaria Municipal de Educação caberá às
Unidades Escolares estruturarem o processo de recomposição de aprendizagens, no turno e no
contraturno, e também com a ação do assistente de alfabetização que prestará apoio aos docentes na
efetivação deste processo junto aos estudantes que apresentam defasagem de aprendizagem.

Parágrafo único: Deverá fazer parte do Projeto de Recomposição de Aprendizagens, no turno e
no contraturno, o plano de trabalho docente contendo as ações previstas, as modalidades organizativas
e as propostas de atividades a serem implementadas junto aos estudantes que apresentam defasagem
de aprendizagem.

Artigo 4º - As Unidades Escolares, no planejamento das intervenções do Projeto de Recomposição de
Aprendizagens em Turno Regular, deverão:

I - Considerar o desenvolvimento dos estudantes e o resultado das avaliações diagnósticas, inicial e
contínua, estabelecendo estratégias pedagógicas individuais e/ou coletivas para todos os estudantes do
Ensino Fundamental, voltadas para a recuperação, revisão e aprofundamento das competências e
habilidades essenciais. Para isso, poderão:

a) Estruturar atividades de recomposição de aprendizagens personalizadas de acordo com as
necessidades dos estudantes por turma, a partir de metodologias e recursos diferenciados, a
serem realizados pelo professor regente, acompanhados pela Equipe Gestora e avaliados pelo
Conselho de Avaliação Interna;

b) Estabelecer parceria entre docentes de diferentes turmas do mesmo ano/série, para o
desenvolvimento de atividades personalizadas por componente curricular, a partir de
metodologias e recursos diferenciados, voltados às especificidades dos estudantes;

c) Reagrupar os estudantes de diferentes turmas e/ou anos/séries por períodos específicos, para o
desenvolvimento de atividades personalizadas, de acordo com níveis de aprendizagem, a partir
de metodologias e recursos diferenciados;

II - As intervenções que tratam o caput do artigo, serão desenvolvidas por todos os professores, sem
prejuízo aos direitos de aprendizagem correspondentes ao ano/série atual, intervalos, outros projetos
que integram a proposta pedagógica da escola, bem como os componentes curriculares.

Artigo 5º - Compete à Equipe Gestora em conjunto com o Conselho de Avaliação Interna, deliberar
sobre resultados da aprendizagem e, se necessário, reorganizar o Projeto de Recomposição de
Aprendizagens na Unidade Escolar, visando atender aos estudantes em suas necessidades de
aprendizagem.
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Artigo 6º - As turmas dos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º anos do Ensino Fundamental, contarão com o apoio do
assistente de alfabetização para o Projeto de Recomposição de Aprendizagens em turno regular,
nos termos do inciso II, artigo 2º, desta resolução, e deverão contemplar os seguintes critérios para sua
organização:

§ 1º - Iniciar a partir do mês de maio, e findar em 30 de novembro do ano corrente;
§ 2º - As turmas dos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º anos contarão com apoio de 04 (quatro) horas/aulas semanais por
turma, distribuídas entre matemática e língua portuguesa;

Artigo 7º - As atividades desenvolvidas no Projeto de Recomposição de Aprendizagens em turno
com Assistente de Alfabetização serão adequadas aos direitos de aprendizagem correspondentes ao
ano atual, respeitando as especificidades de cada turma/aluno, mediadas pelo docente titular da classe,
com apoio e intervenções adequadas do assistente de alfabetização, visando a efetivação e
consolidação dos saberes esperados.

Artigo 8º - Os estudantes do 6º, 7º, 8º e 9º anos do Ensino Fundamental, que necessitarem de
atendimento complementar para consolidação das habilidades essenciais de leitura, escrita e
matemática, seguindo orientações da Coordenadoria do Ensino Fundamental (etapa final) da Secretaria
Municipal de Educação, serão indicados para o Projeto de Recomposição de Aprendizagens no
Contraturno, nos termos desta Resolução.

Artigo 9º - O Projeto de Recomposição de Aprendizagens no Contraturno deverá contemplar os
seguintes critérios para sua organização:

§ 1º - Iniciar a partir do mês de maio, e findar em 30 de novembro do ano corrente;
§ 2º - Anteceder ou suceder, imediatamente, o período das aulas regulares, por até 02 (duas)
horas/aulas semanais contínuas;
§ 3º - Constituir turmas com no mínimo 10 (dez) no máximo 15 (quinze) estudantes;
§ 4º - Promover mecanismos de controle de frequência dos estudantes com registro das providências
tomadas pelos docentes e equipes gestoras, quando da infrequência ou frequência irregular;
§ 5º - Encerrar os agrupamentos que apresentarem média de frequência de estudantes igual ou inferior a
50%, remanejando os estudantes atendidos para outros agrupamentos;

Artigo 10 - Os estudantes encaminhados para o Projeto de Recomposição de Aprendizagens no
Contraturno deverão ser agrupados por turma, sendo:

Agrupamentos

6º e 7º ano do Ensino Fundamental Língua Portuguesa

8º e 9º ano do Ensino Fundamental Língua Portuguesa

6º e 7º ano do Ensino Fundamental Matemática

8º e 9º ano do Ensino Fundamental Matemática

§ 1º - Os estudantes do 6º, 7º, 8º e 9º ano, que ainda não se apropriaram das habilidades previstas na
Organização Curricular 2025, deverão participar de no máximo 02 (duas) horas/aulas semanais, para
cada componente curricular, conforme artigo 11 desta resolução.

§ 2º - Os registros relativos à frequência, atividades e ações desenvolvidas no Projeto de
Recomposição de Aprendizagens no Contraturno deverão ser realizados pelo docente responsável
pelo atendimento, em diário de classe específico, por agrupamento.

Artigo 11 - O acompanhamento e a avaliação das aprendizagens, resultantes das atividades do Projeto
de Recomposição de Aprendizagens com Assistente de Alfabetização, deverão ser registrados
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pelos docentes titulares da classe/aula, na documentação pedagógica, em diário de classe no campo 11
(onze), acompanhados sistematicamente pelos gestores, além dos registros no Conselho de Avaliação
Interna, realizados ao final de cada bimestre e ano letivo.

Artigo 12 - Ao final do ano letivo, a Equipe Gestora deverá encaminhar relatório à Secretaria Municipal
de Educação, contendo análise dos resultados obtidos pelos agrupamentos e evidências da
aprendizagem.
Parágrafo único: O relatório deverá compor o Projeto Político Pedagógico da U.E. e seus anexos.

Artigo 13 - A qualquer momento, se constatada inadequação ou irregularidade de qualquer natureza no
desenvolvimento do Projeto de Recomposição de Aprendizagens, a equipe gestora deverá adotar
medidas para o seu redirecionamento.

Artigo 14 - Os docentes interessados em participar da atribuição de aulas do Projeto de
Recomposição de Aprendizagens no Contraturno (6º ao 9º), em caráter de carga suplementar,
deverão preencher o formulário de inscrição ANEXO II, e encaminhar no período entre os dias
19/05/2025 a 21/05/2025, para o e-mail nucleo@educa.peruibe.gov.sp.br

I - É vedada qualquer alteração nos dados preenchidos em formulário próprio, após a efetivação do ato
de inscrição.
II - O ato de inscrição por parte do interessado, implicará no reconhecimento e compromisso de
aceitação desta resolução e demais normas disciplinadoras do projeto.

Artigo 15 - O Núcleo de Supervisão e Legislação, publicará em 23/05/2025, edital contendo relação de
inscritos e classificação apurada.

§ 1º - Na classificação a que se refere o caput, os titulares de cargo de professor de educação básica I, II
e Substitutos serão classificados, conforme os dados apresentados no anexo II das Resoluções SME nº
12/2024 e nº 13/2024, devidamente validadas pelo Núcleo de Supervisão e Legislação, desconsiderando
o tempo na unidade de lotação.
§ 2º - Os titulares de cargo de professor de educação básica I, II e Substitutos ainda não classificados
em lista geral, serão classificados, conforme lista geral do concurso público 001/2023.
§ 3º - Será aberto período de recurso quanto a classificação apurada em 26 e 27 de maio de 2025, o
qual deverá ser encaminhado para o e-mail nucleo@educa.peruibe.sp.gov.br
§ 4º - No dia 28 de maio de 2025 o Núcleo de Supervisão e Legislação publicará edital contendo relação
de inscritos e classificação PÓS-RECURSO e divulgação da sessão de atribuição destinada a esse fim.

Artigo 16 - O Projeto de Recomposição de Aprendizagens no Contraturno (6º ao 9º) será atribuído
aos docentes em caráter de carga suplementar, como projetos especiais, não ultrapassando o limite de
50h mensais, respeitando-se os limites estabelecidos pela legislação vigente.
§ 1º - Os docentes farão jus a 01(um) hora/aula de HTPI a cada 03 (três) horas/aulas atribuídas;
§ 2º - Excepcionalmente, na inexistência de saldo de aulas, poderá ser atribuído 01(hum) HTPI aos
docentes que tiverem apenas 01 agrupamento com 02 (duas) horas/aulas a cada quinzena;
§ 3º - O processo de atribuição de aulas do Projeto de Recomposição de Aprendizagens no
Contraturno será oferecido e atenderá aos docentes respeitando-se a ordem de classificação e
prioridade, na seguinte ordem de atribuição:

I - Agrupamentos de Contraturno do Ensino Fundamental - Anos Finais:
a) PEB II em área específica de Língua Portuguesa e Matemática;
b) PEB II Áreas;
c) Professor de Educação Básica I;
d) Professor Substituto de Educação Básica.

§ 4º Em caso de afastamentos ou licenças de qualquer natureza, em períodos igual ou superior a 15
(quinze) dias ou inassiduidade habitual, a carga suplementar atribuída será cessada.
§ 5º Compreende-se por inassiduidade habitual, as ausências iguais ou superiores a 50% (cinquenta por
cento) das aulas do Projeto de Recomposição de Aprendizagens no contraturno, como carga
suplementar, no período de 30 (trinta) dias.PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE
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§ 6º Caberá ao Diretor informar imediatamente o Núcleo de Supervisão e Legislação, após a tomada de
conhecimento do afastamento, licença ou inassiduidade tratados nos parágrafos 4º e 5º, para novo
processo de atribuição de agrupamentos do projeto, conforme lista classificatória da unidade escolar ou
classificação geral;
§ 7º É de responsabilidade do diretor da unidade escolar abrir folha em livro ponto para registro da
frequência/ausência dos docentes que atuarem no Projeto de Recomposição de Aprendizagens e,
apontar as ausências mensalmente em folha de pagamento em caso de docente da própria U.E ou
informar a unidade sede em caso de unidade diversa.
§ 8º Após o processo de atribuição das aulas do Projeto de Recomposição de Aprendizagens no
contraturno, que trata o “caput”, e na existência de saldo de agrupamentos de recomposição de
aprendizagens, ficam autorizadas as unidades escolares a realizarem os processos de inscrição e
atribuição local.

Artigo 17 - Compete aos responsáveis pela implementação do Projeto de Recomposição de
Aprendizagens:
I – Ao Núcleo de Supervisão e Legislação da Secretaria Municipal de Educação:
a) orientar, acompanhar, supervisionar e avaliar a implementação do Projeto de Recomposição de

Aprendizagens;
b) classificar os docentes interessados em participar do Projeto de Recomposição de

Aprendizagens no Contraturno;
c) encaminhar processo de atribuição de aulas do Projeto de Recomposição de aprendizagens no

contraturno;
d) realizar a indicação dos assistentes de alfabetização, conforme Lei nº 4.453/2024.

II – Ao Núcleo de Coordenação Pedagógica do Ensino Fundamental, etapa inicial e final, da
Secretaria Municipal de Educação:
a) orientar continuamente o coordenador pedagógico das unidades escolares quanto a elaboração das

avaliações diagnósticas de aprendizagem e atividades potenciais ao avanço dos estudantes.,
estratégias de acordo com a Organização Curricular 2025 e os resultados obtidos;

b) desenvolver ações contínuas de orientação e/ou formação junto aos docentes e coordenadores
pedagógicos visando subsidiar a prática pedagógica, promovendo socialização de práticas exitosas
entre os pares;

c) acolher e sistematizar os dados apresentados nas Planilhas de Resultados das U.Es,
conjuntamente com o Núcleo de Supervisão e Legislação, conforme § 1º do artigo 13 desta
resolução.

d) realizar a formação dos assistentes de alfabetização, conforme Lei nº 4.453/2024 e Edital de
Abertura do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025.

III - À Direção da unidade escolar:
a) dar ciência da presente resolução a todos docentes da unidade escolar.
b) disponibilizar ambientes pedagógicos e materiais didáticos que favoreçam o desenvolvimento de

atividades diversificadas e lúdicas.
c) engajar professores, estudantes e responsáveis legais dos estudantes sobre a relevância do

Projeto de Recomposição de Aprendizagens, mobilizando toda a comunidade escolar para sua
efetividade;

d) realizar o controle contínuo da frequência e registrar as providências tomadas em relação aos casos
de frequência irregular dos estudantes, juntamente com o Coordenador Pedagógico e Professores;

e) acompanhar o trabalho realizado pelos professores do Projeto de Recomposição de
Aprendizagens e avaliá-lo à luz do Plano Anual de Ensino docente e Proposta Pedagógica da
Unidade Escolar e resultados obtidos pelos estudantes;

f) tomar as providências cabíveis em caso de encerramento de agrupamentos do Projeto de
Recomposição de Aprendizagens no Contraturno, informando ao Núcleo de Supervisão e
Legislação;

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE
Rua Francisco Moratori, 146 – Centro – Peruíbe – S.P. -Tel/Fax (0xx13) 3453.7800

Site: www.peruibe2.sp.gov.br / E- mail: sme@educa.peruibe.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PERUÍBE

6

g) participar de formações realizadas pela Secretaria Municipal de Educação relacionadas ao Projeto
de Recomposição de Aprendizagens e disseminá-las na unidade escolar;

h) encaminhar relatório à Secretaria Municipal de Educação, contendo análise dos resultados obtidos
pelos agrupamentos e evidências da aprendizagem, conforme artigo 13 desta Resolução.

IV – Ao Coordenador Pedagógico da unidade escolar:
a) Acompanhar, monitorar e fazer indicativas mediante as necessidades de recuperação contínua e

personalização do ensino dos estudantes e as possibilidades de (re)agrupamento, estratégias e
atividades diferenciadas que mais possam beneficiá-los;

b) analisar os encaminhamentos e agrupamentos dos estudantes indicados para o Projeto de
Recomposição de Aprendizagens no Contraturno;

c) coordenar, orientar, acompanhar e avaliar os planos de trabalho propostos pelos docentes no
Projeto de Recomposição de Aprendizagens, fazendo indicativas, solicitando orientações quando
necessário;

d) promover a formação contínua dos docentes nas horas de trabalho pedagógico coletivo, bem como
realizar intervenções e orientações específicas nas horas de trabalho pedagógico individuais;

e) analisar, acompanhar e avaliar os impactos das atividades de recomposição de aprendizagens no
desempenho escolar dos estudantes, fazendo intervenções quando necessário;

f) participar de formações realizadas pela Secretaria Municipal de Educação relacionadas ao Projeto
de Recomposição de Aprendizagens e disseminá-las na unidade escolar;

g) compartilhar as orientações da Coordenadoria do Ensino Fundamental Anos Iniciais com o Diretor
da U.E.

h) acompanhar e orientar continuamente os assistentes de alfabetização, visando o pleno
aproveitamento de sua atuação.

V - Ao docente da classe regular, enquanto responsável pela aprendizagem do aluno:
a) analisar os resultados das avaliações diagnósticas, para identificar as habilidades a serem

consolidadas e, a partir disso, planejar intervenções mais efetivas para que os estudantes
desenvolvam as aprendizagens esperadas;

b) identificar, as necessidades de recuperação contínua estudantes a partir das habilidades a serem
consolidadas tendo como referência o Plano Anual de Ensino da rede municipal, para os
agrupamentos de recomposição de aprendizagens;

c) apresentar na Síntese do Conselho de Avaliação Interna – CAI o desempenho dos estudantes nas
atividades diferenciadas do Projeto de Recomposição de Aprendizagens, bem como as
evidências do trabalho realizado;

d) encaminhar os estudantes que deverão participar do Projeto de Recomposição de
Aprendizagens no Contraturno apontando as necessidades individuais, por meio de ficha
específica (anexo I), após análise dos diagnósticos pelo Conselho de Avaliação Interna - CAI;

e) informar aos pais e/ou responsáveis as dificuldades apresentadas pelo aluno e as intervenções
pedagógicas ofertadas pela unidade escolar;

f) elaborar o plano de trabalho do Projeto de Recomposição de Aprendizagens contendo as
habilidades previstas, as modalidades organizativas e as propostas de atividades a serem utilizadas,
considerando as orientações da Coordenadoria do Ensino Fundamental Anos Iniciais;

g) avaliar continuamente o desempenho dos estudantes, registrando os avanços observados em sala
de aula e nas atividades do Projeto de Recomposição de Aprendizagens;

h) indicar a permanência ou não do aluno nas atividades no contraturno ao final de cada bimestre
durante a análise das avaliações no Conselho de Avaliação Interna;

i) Participar das formações realizadas pela unidade escolar e Secretaria Municipal de Educação;
j) liderar os processos de trabalho em sala de aula orientando o assistente de alfabetização.

VI - Aos docentes responsáveis pelas aulas do Projeto de Recomposição de Aprendizagens no
Contraturno:
a) ter conhecimentos sobre o currículo vigente, especialmente as habilidades e competências

relacionadas à alfabetização e ao letramento matemático;
b) inscrever-se para as aulas do Projeto de recomposição de aprendizagens nos termos desta

resolução;
c) planejar modalidades organizativas em conjunto com o docente da turma regular e Coordenação
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para estudantes em diferentes níveis de aprendizagens, a partir do diagnóstico de suas
necessidades;

d) participar obrigatoriamente das ações formativas sobre a recomposição de aprendizagens
promovidas pela Secretaria Municipal de Educação junto aos docentes e coordenadores
pedagógicos, para permanência no projeto;

e) elaborar, em conjunto com o docente da turma regular e Coordenação Pedagógica da U.E., sempre
que possível, o plano de trabalho contendo as habilidades previstas e as modalidades organizativas
a serem utilizadas, considerando as orientações do Núcleo de Coordenação Pedagógica;

f) desenvolver atividades significativas e diversificadas por meio de uma abordagem lúdico-
pedagógica, capazes de levar o aluno a superar as dificuldades de aprendizagem.

g) utilizar materiais diversificados nas aulas, com vistas a favorecer a aprendizagem do aluno;
h) desenvolver atividades que levem em conta o letramento, a oralidade, a compreensão leitora, o

raciocínio lógico, a compreensão do sistema de numeração decimal e resolução de situações
problema;

i) avaliar os avanços obtidos pelos estudantes e redirecionar o trabalho, quando as dificuldades
persistirem;

j) organizar as aulas mediadas a partir de planos e registros diários ou semanais, tendo ciência das
necessidades individuais dos estudantes;

k) reunir-se com os pais para prestar informações referentes ao trabalho realizado, ao desempenho e
a frequência dos estudantes, quando necessário;

l) registrar em ficha individual os avanços do aluno, quando docente do Projeto de Recomposição
de Aprendizagens no Contraturno.

VII – Aos Assistentes de Alfabetização:
a) participar do planejamento das atividades juntamente com os docentes e a Equipe Gestora da

Escola;
b) cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades do Programa;
c) auxiliar o professor titular nas atividades estabelecidas e planejadas por ele e realizar intervenções

adequadas junto aos estudantes;
d) elaborar e apresentar à coordenação, relatório dos conteúdos e atividades realizadas mensalmente;
e) Participar dos momentos de análise de dados das avaliações diagnósticas realizadas pelas

unidades escolares;
f) cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto ao programa;
g) realizar as formações indicadas pela Secretaria Municipal de Educação.

VIII – Ao Conselho de Avaliação Interna – CAI:
a) monitorar e avaliar o desenvolvimento do Projeto de Recomposição de Aprendizagens, no turno e
no contraturno, a partir das evidências apresentadas, fazendo indicativas para o seu aprimoramento.
b) analisar as dificuldades de aprendizagem dos estudantes, do 6º ao 9º ano, propondo o
encaminhamento para o Projeto de Recomposição de Aprendizagens no contraturno e reavaliar
continuamente a composição dos (re)agrupamentos.

Artigo 18 - Os casos omissos serão analisados pelo Núcleo de Supervisão e Legislação e deferidos pela
Secretária Municipal de Educação.

Artigo 19 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Peruíbe, 13 de maio de 2025.

Cleia Cristina da Silva
Secretária Municipal de Educação

(Assinado no original)



421 de maio de 2025DOM-E EDIÇÃO 514 - ANO III
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE

Rua Francisco Moratori, 146 – Centro – Peruíbe – S.P. -Tel/Fax (0xx13) 3453.7800
Site: www.peruibe2.sp.gov.br / E- mail: sme@educa.peruibe.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PERUÍBE

8

ANEXO I

Ficha de Encaminhamento dos estudantes para a Recomposição de Aprendizagens no
Contraturno

Ao Coordenador Pedagógico / CAI

Encaminho o (a) : Ano/série:

Professor (a):

Para participar das aulas de recuperação paralela:

Ensino Fundamental – 6º e 7º ano Ensino Fundamental – 8º e 9º ano

( ) Língua Portuguesa

( ) Matemática

( ) Língua Portuguesa

( ) Matemática

Informo a necessidade de aprendizagem individual que deverá ser trabalhada com o(a) aluno(a).

Língua Portuguesa:

Matemática:

Segue em anexo, produção do aluno para apreciação

_____________________________________
Assinatura do docente
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ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO

EU,..................................................................................................................................................MATRÍCU

LA ....................................... CARGO ............................................................................

LOTADO NA UNIDADE ESCOLAR: ............................................................................ .....................

PERÍODO:...................... CLASSE/ÁREA:........................................................................................

VENHO POR MEIO DESTA, REQUERER MINHA INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE

CARGA SUPLEMENTAR PARA RECUPERAÇÃO NO CONTRATURNO ESCOLAR:

( ) MATEMÁTICA

( ) LÍNGUA PORTUGUESA

( ) Estou ciente que deverei encaminhar juntamente com a ficha de inscrição o ANEXO II da
RESOLUÇÃO SME nº 12 ou nº 13/2024.

PERUÍBE, ..........DE ........................................DE 2025.

ASS. DO SERVIDOR: __________________________________ DATA _____/_____/______

        ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 

Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro – Peruíbe – CEP 11770-122 
Fone (0xx13) 3451-1220 

<<<< Estado de São Paulo.>>>> 
assparla@peruibe2.sp.gov.br 

 
DECRETO N.º 6.517, DE 16 DE MAIO DE 2025 - fls. 1 

_____________________________________________________________________________________________ 
PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE 

 

 
OUTORGA PERMISSÃO DE USO DAS 
DEPENDÊNCIAS DA EMEF FERNANDO 
NEPOMUCENO FILHO A TÍTULO 
PRECÁRIO AO SR. KLEBER SILCA 
SOUZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
FELIPE ANTÔNIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NOS TERMOS DO ARTIGO 93, § 3º DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E 

 
CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 8774/2025; 
 
CONSIDERANDO os termos do § 1º, do artigo 2º, do Decreto Nº 5.934, de 17 

de agosto de 2023. 
 

D E C R E T A 
    

Art. 1º- Fica permitido o uso do pátio da EMEF Fernando Nepomuceno Filho, 
localizada na Av. Eduardo Álvares Machado, nº 1.159 - Balneário Samburá, pelo Sr. 
KLEBER SILCA SOUZA, inscrito no CPF 383.807.418-11, RG 44.860.127-8, residente 
a Rua Vinte e Um, nº 68 – Balneário Arpoador 2, com o auxílio do professor Marcio 
Barbosa de Souza CPF 436802178-97 e supervisão do professor Leonel dos Santos 
Pereira CPF: 228067438-69 CREF 056446-G/SP., para realizar treinos de Futsal. 

 
Parágrafo único- As atividades serão realizadas às terças-feiras e sextas-

feiras: 
I-  Futsal sub 10/11 no horário das 17:30h às 19:00h.; 
II-  Futsal sub 12/13 no horário das 19:00h às 20:30h.; 
 
Art. 2º- A permissão de que trata o presente Decreto é intransferível a 

qualquer título. 
 
Art. 3º- O permissionário responderá por todos os encargos civis, 

administrativos, trabalhistas e tributários resultantes da execução do seu objetivo, bem 
como sobre as atividades ali praticadas. 

 
§ 1º- O permissionário se responsabilizará por todo e qualquer dano causado 

às instalações, equipamentos e materiais da unidade Escolar. 
 
§ 2º- O permissionário se responsabilizará, igualmente, por manter o asseio 

das instalações sanitárias, bem como recolher e acondicionar o lixo após cada limpeza 
e colocá-lo nos locais de coleta, assim como providenciar todo material necessário de 
limpeza. 
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Art. 4º-  O desvirtuamento da finalidade, ou não cumprimento de qualquer 

das condições expressas neste Decreto, autorizará o cancelamento da permissão aqui 
autorizada. 

 
§ 1º- A permissão de que trata este Decreto não gera qualquer privilégio, não 

acarreta ônus ao erário público e não motiva indenização. 
 
§ 2º- A permissão de que trata este Decreto vigorará por 360 (trezentos e 

sessenta) dias. 
 

Art. 5º-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, EM 

16 DE MAIO DE 2025.  
 
 
 
 

FELIPE ANTÔNIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

Aspar/ j tb*  
Processo Administrativo 

nº 11.194/2025 
 

        ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE CONTRATO – 2025

CONTRATO: 69/2025 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO: 
AQUISIÇÃO PELA CONTRATANDE DE KITS DE UNIFORMES 
ESCOLARES PARA ATENDER OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PRODUZIDOS PELO TRABALHO 
DAS PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE NO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO PAULISTA CONTRATADA: FUNDAÇÃO “PROF. 
DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL” – FUNAP - MODALIDADE: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 33/2025 – PROCESSO Nº 24.048/2024 
- ASSINATURA: 20/05/2025 – VIGÊNCIA: 12 MESES – VALOR: 
R$ 1.999.565,40

CONTRATO: 66/2025 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ACESSO A LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO 
PARA PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PÚBLICOS, 
COM BASE EM DADOS PROVENIENTES DE LICITAÇÕES 
ADJUDICADAS, HOMOLOGADAS E FONTES OFICIAIS 
DIVERSAS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM 
4 (QUATRO) ACESSOS SIMULTÂNEOS CONTRATADA: NP 
TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA MODALIDADE: 
INEXIGIBILIDADE 51/2025 – PROCESSO Nº 10.237/2025 - 
ASSINATURA: 16/05/2025 – VIGÊNCIA: 12 MESES – VALOR: R$ 
24.600,00
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        COMUNICADOS

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÕES PARA A CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 

A comissão organizadora da VII Conferência Municipal dos Direitos da Mulher, 
devidamente representada por sua presidenta Cynthia Regina Caly Teodorenko, 
informa, através do presente edital, que as inscrições das candidatas à 
sociedade civil que desejam concorrer a uma vaga no Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher está prorrogada até o dia 27/05/2025. Mantêm-se as demais 
determinações do edital anteriormente publicado. 

Peruíbe, 20 de maio de 2025. 

 

Cynthia Regina Caly Teodorenko 
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QUADRO 5 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS EM SAÚDE - PERÍODO ATÉ 30/04/2025 - (1º QUADRIMESTRE)

SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE

/Página:

1 1

2025

Exercício:

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Previsão Atualizada Arrecadação até o

Per�odo

Até o Per�odo

(Arrecadação)

Para o E>erc�cio

(Prev. Atualizada)

152.966.700,00 62.712.021,74Próprios 40.657.005,00 16.766.907,79TOTAL (15%)

66.510.000,00 23.695.140,92Transferências da União

51.570.000,00 25.372.222,63Transferências do �stado

271.046.700,00 111.779.385,29Total

APURAÇÃO DA APLICAÇÃO

Despesa Paga

(até o Per�odo)

Despesa Li8uidada

(até o Per�odo)

Despesa E4pe50ada

(até o Per�odo)

Dotação Atualizada

(para o E>erc�cio)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESP. TOTAL C�REC. PR�PRIOS 18,5820.770.156,8924,5227.413.214,0530,0033.529.521,3937,03100.359.000,00

    ( - ) Despesas com Aposentadorias 0,000,000,000,000,000,00

    ( - ) Despesas com Pens�es 0,000,000,000,000,000,00

DEDUÇ�ES 0,000,000,000,000,000,00

DESPESA LÍ%UIDADA DA SA�DE 18,5820.770.156,8924,5227.413.214,0530,0033.529.521,39

PERUIBE� 1� .e Maio .e 2025.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO

PREFEITO MUNICIPAL

CPF 2�0.337.2��-30

*  ATENÇÃO: Este relatório ESTÁ CONSIDERANDO no computo do mínimo constitucional como aplicação na saúde as despesas realizadas com a fonte de recurso 01 – Tesouro e Aplicação 312 - Recursos para Combate ao Coronavírus. Conforme Comunicado

Audesp ��/2020 e ��/2020, para o Sistema Audesp os gastos registrados nesta combinação não serão considerados no cômputo dos mínimos constitucionais (Ensino e Saúde). Dessa maneira, caso existam despesas com essa combinação para os recursos da

Lei 173/2020, devem ser desconsideradas nos cálculos acima.
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APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - PERÍODO ATÉ 30/04/2025

SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE

/Página:

1 2

2025

Exercício:

RECEITAS DO FUNDEB RETEN��ES AO FUNDEB

Previsão Atualizada Arrecadação até o

Período

Retido

Até o Período

Prev. Atualizada

Para o EIercício

62.800.000,00 22.578.042,32Impostos e Transferências de Impostos - Principal (I) 9.813.472,5223.616.000,00

257.000,00 135.422,79Impostos e Transferências de Impostos - Rendimentos de Aplicação Financeira 

0,00 0,00�omplementação da União - VAAF - Principal (III)

0,00 0,00�omplementação da União - VAAF - Rendimentos de Aplicação Financeira (IV)

0,00 0,00�omplementação da União - VAAT - Principal (V)

0,00 0,00�omplementação da União - VAAT -  Rendimentos de Aplicação Financeira (VI)

0,00 0,00�omplementação da União - VAAR - Principal (VII)

0,00 0,00�omplementação da União - VAAR - Rendimentos de Aplicação Financeiras (VIII

63.057.000,00 22.713.465,11Total da Receita APURA��O DO RESULTADO DO FUNDEB

AT� O PER�ODO

APLICA��ES *�NI*AS OBRI'AT�RIAS Trans9er�ncias Rece5idas Retenções

22.578.042,32 9.813.472,5222.713.465,1163.057.000,00Receitas FUNDEB, exceto VAAR (I	II	III	IV	V	VI)

Diferença (Recebido - Retido):

(GANHO)

12.764.569,8015.899.425,5844.139.900,00Profissionais da Educação* (70% do total, exceto VAAR)

Despesa Paga

(até o Período)

Despesa LiCuidada

(até o Período)

Despesa Empen;ada

(até o Período)

Dotação Atualizada

(para o EIercício)

DESPESAS CO* RECURSOS DO FUNDEB

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS

TOTAL (min. 90%)** 68,9215.653.365,2491,4420.769.372,0492,7221.059.322,25110,4569.646.000,00

Profissionais da Educação Básica* - exceto VAAR (min. 70%) 67,4215.314.103,3689,4920.326.907,3589,4920.326.907,3598,6362.191.000,00

Profissionais da Educação Básica* - �omplementação da União VAAR 0,000,000,000,000,000,000,00

Outras 339.261,88442.464,69732.414,907.455.000,00

*No percentual de aplicação dos profissionais da educação básica não são considerados na base de cálculo os valores relativos à Complementação da União VAAR, conforme Art. 26 da Lei 14.133 14.113/2020

**No percentual de aplicação dos recursos do �UN��� são considerados na base de cálculo os valores relativos à Complementação da União, conforme § 3º do Art. 2� da Lei 14.133 14.113/2020

DEDU��ES

Pro9issionais da Educação B�sica* � eIceto Complementação da União VAAR 0,000,000,000,000,000,00

  Desp.cAposent. 0,000,000,000,000,000,00

  Desp.cPens�es 0,000,000,000,000,000,00

  Outras Despesas com Inati;os 0,000,000,000,000,000,00

Pro9issionais da Educação B�sica* � Complementação da União VAAR 0,000,000,000,000,000,00

  Desp.cAposent. 0,000,000,000,000,000,00

  Desp.cPens�es 0,000,000,000,000,000,00

  Outras Despesas com Inati;os 0,000,000,000,000,000,00

DEDU��ES

Outras 0,000,000,00

APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - PERÍODO ATÉ 30/04/2025

SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE

/Página:

2 2

2025

Exercício:

  Desp.c/Aposent. 0,000,000,00

  Desp.c/Pens�es 0,000,000,00

  Outras Despesas com "nati;os 0,000,000,00

DESPESAS LÍQUIDAS

TOTAL (min 90%)** 68,9215.653.365,2491,4420.769.372,0492,7221.059.322,25

Profissionais da Educação Básica* Exceto VAAR (min. 702� 67,4215.314.103,3689,4920.326.907,3589,4920.326.907,35

Profissionais da Educação Básica* - Complementação da União VAAR 0,000,000,000,000,000,00

Outras 339.261,88442.464,69732.414,90

Despesa Empen;ada Despesa LiCuidada

Valor % Valor % Valor

Total da Complementação da União VAAT arrecadado

Percentual mínimo de aplicação - Despesa de Capital

0,00

15

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Despesas de Capital - art. 27 Lei 14.113/2020

Despesa Paga

%

%

Complementação da União VAAT - Despesas de Capital 0,000,000,000,000,000,00

Despesa Empen;ada Despesa LiCuidada

Valor % Valor % Valor

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Educação Infantil - art. 28, caput e art. 28, parágrafo único, da Lei 14.113/2020

Despesa Paga

%

Percentual mínimo de aplicação - Educação Infantil

Complementação da União VAAT 0,000,000,000,000,000,00

PERUIBE� �� (e Maio (e 2025.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO

PREFEITO MUNICIPAL

CPF 2�0.337.2��-30
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APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS EM ENSINO - PERÍODO ATÉ 30/04/2025

SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE

/Página:

1 1

2025

Exercício:

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Previsão Atualizada Arrecadação até o

Período

Até o Período

(Arrecadação)

Para o Exercício

(Prev. Atualizada)

152.966.700,00 62.712.021,74Próprios 69.536.675,00 27.944.846,32TOTAL (25%)

73.610.000,00 23.695.140,92Transferências da União

51.570.000,00 25.372.222,63Transferências do Estado

278.146.700,00 111.779.385,29Total

23.616.000,00 9.813.472,52Retenções ao FUNDEB

254.530.700,00 101.965.912,77Receitas Lí9uidas

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

Despesa Pa0a até o PeríodoDespesa Li9uidada até o PeríodoDespesa Empenhada até o PeríodoDotação Atualizada para o Exerc.

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 18,5420.722.062,2820,7323.163.885,6926,9330.093.200,2126,7574.401.000,00

Ensino Fundamental 7,047.872.296,428,839.864.571,0513,2814.839.288,7911,4131.740.000,00

Educação �nfantil 2,723.036.293,343,123.485.842,124,875.440.438,906,8519.045.000,00

Retenções ao FUNDEB 8,789.813.472,528,789.813.472,528,789.813.472,528,4923.616.000,00

DEDUÇ�ES

TOTAL 0,17188.804,250,17188.804,250,17188.804,25

Ensino Fundamental 0,000,000,000,000,000,00

  ( - ) Ganhos de Aplicações Financeiras 0,000,000,000,000,000,00

Educação In/antil 0,17188.804,250,17188.804,250,17188.804,25

  ( - ) Ganhos de Aplicações Financeiras 0,17188.804,250,17188.804,250,17188.804,25

FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO NO RETORNO 0,000,000,000,000,000,00

DESPESAS LÍ%UIDAS

TOTAL 18,3720.533.258,0320,5622.975.081,4426,7629.904.395,96

Ensino Fundamental 7,047.872.296,428,839.864.571,0513,2814.839.288,79

Educação �nfantil 2,552.847.489,092,953.297.037,874,705.251.634,65

Retenções ao FUNDEB 8,789.813.472,528,789.813.472,528,789.813.472,52

PERUIBE� 1� )e Maio )e 2025.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO

PREFEITO MUNICIPAL

CPF 2�0.337.2��-30
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RREO - ANEXO 12 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Período de Ref.: 01/01/2025 a 30/0�/2025 - 2º Bimestre (Março/Abril)

SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE

E:er-í-io:

2025

P�1i5a:

1

/

3

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Em Reais

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

%

(b�a) _ 100

PREVISÃO

ATCALIZADA

(a)

RECEITAS RESCLTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFER�NCIAS CONSTITCCIONAIS E LE6AIS

PREVISÃO

INICIAL

41,0062.712.021,74152.966.700,00152.966.700,00RECEITA DE IMPOSTOS  (I)

46,2444.610.302,9996.473.000,0096.473.000,00  Receita Resultante do Imposto Predial e ;erritorial <rbano - IP;<

30,273.633.786,9412.003.000,0012.003.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre ;ransmiss�o Inter Vivos - I;+I

35,745.297.251,1814.823.500,0014.823.500,00  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

30,919.170.680,6329.667.200,0029.667.200,00  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte � IRRF

41,5549.067.363,55118.080.000,00118.080.000,00RECEITA DE TRANSFER�NCIAS CONSTITCCIONAIS E LE6AIS (II)

35,6323.694.671,7366.500.000,0066.500.000,00  Cota-Parte FP4

4,69469,1910.000,0010.000,00  Cota-Parte I;R

63,4310.972.704,3917.300.000,0017.300.000,00  Cota-Parte IPVA

42,0514.296.474,6934.000.000,0034.000.000,00  Cota-Parte IC4S

38,16103.043,55270.000,00270.000,00  Cota-Parte IPI-Exportaç�o

0,000,000,000,00  Outras ;ransDer
ncias ou Compensaçes Financeiras Provenientes de Impostos e ;ransDer
ncias Constitucionais

41,24111.779.385,29271.046.700,00271.046.700,00TOTAL DAS RECEITAS RESCLTANTES DE IMPOSTOS E TRANFER�NCIAS CONSTITCCIONAIS E LE6AIS �

(III) = (I) + (II)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS

P#BLICOS DE SA#DE (ASPS) �

POR SCBFCNÇÃO E CATE6ORIA

ECONÔMICA

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATCALIZAÇÃO

(c)

DESPESAS EMPEN7ADAS DESPESAS LI?CIDADAS

Até o Bimestre

(d)

%

(d�c) _ 100

Até o Bimestre

(e)

%

(e�c) _ 100

DESPESAS PA6AS

%

(f�c)  _ 100

Até o Bimestre

(f)

Inscritas em RP

Não Process. (g)

Atenção Básica (IV) 18.703.000,00 18.703.000,00 6.875.178,68 36,76 6.229.977,34 33,31 645.201,344.807.590,42 25,70

  Despesas Correntes 17.553.000,00 17.553.000,00 6.606.586,10 37,64 6.173.687,33 35,17 432.898,774.807.590,42 27,39

  Despesa de Capital 1.150.000,00 1.150.000,00 268.592,58 23,36 56.290,01 4,89 212.302,570,00 0,00

Assist. 7ospitalar Ambulatorial (V) 57.894.000,00 57.894.000,00 20.568.137,48 35,53 16.369.327,14 28,27 4.198.810,3412.218.454,73 21,10

  Despesas Correntes 57.703.000,00 57.703.000,00 20.563.823,48 35,64 16.369.327,14 28,37 4.194.496,3412.218.454,73 21,17

  Despesa de Capital 191.000,00 191.000,00 4.314,00 2,26 0,00 0,00 4.314,000,00 0,00

Sup. Profilático e Terapêutico (VI) 3.250.000,00 3.250.000,00 159.772,70 4,92 111.633,54 3,43 48.139,1683.327,28 2,56

  Despesas Correntes 3.250.000,00 3.250.000,00 159.772,70 4,92 111.633,54 3,43 48.139,1683.327,28 2,56

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Vigilância Sanitária (VII) 1.395.000,00 1.395.000,00 357.710,36 25,64 338.723,89 24,28 18.986,47257.237,17 18,44

  Despesas Correntes 1.384.000,00 1.384.000,00 357.710,36 25,85 338.723,89 24,47 18.986,47257.237,17 18,59

  Despesa de Capital 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Vigilância Epidemiol�gica (VIII) 2.726.000,00 2.726.000,00 739.679,65 27,13 651.906,05 23,91 87.773,60497.474,47 18,25

  Despesas Correntes 2.715.000,00 2.715.000,00 739.679,65 27,24 651.906,05 24,01 87.773,60497.474,47 18,32

  Despesa de Capital 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Alimentação e Nutrição (IX) 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

  Despesas Correntes 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Outras SubFunções (X) 15.413.400,00 15.413.400,00 4.829.042,52 31,33 3.711.646,09 24,08 1.117.396,432.906.072,82 18,85

  Despesas Correntes 15.359.400,00 15.359.400,00 4.805.329,56 31,29 3.711.646,09 24,17 1.093.683,472.906.072,82 18,92

  Despesa de Capital 54.000,00 54.000,00 23.712,96 43,91 0,00 0,00 23.712,960,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII +

VIII + IX + X)

100.381.400,00 100.381.400,00 33.529.521,39 33,40 27.413.214,05 27,31 6.116.307,3420.770.156,89 20,69

DESPESAS EMPEN7ADAS

(d)

DESPESAS LI?CIDADAS

(e)

DESPESAS PA6AS

(f)

APCRAÇÃO DO CCMPRIMENTO DO LIMITE M�NIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS

33.529.521,39 27.413.214,05 20.770.156,89Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00 0,00(-) Restos a PaEar N�o Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade

Financeira (XIII)

0,00 0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados � Parcela do Percentual 4ínimo que n�o Doi

Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

0,00 0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a PaEar Cancelados (XV)

33.529.521,39 27.413.214,05 20.770.156,89(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII � XIII � XIV � XV)

16.766.907,79 16.766.907,79 16.766.907,79Despesa 4ínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) ) (III) x 15I (LC 141/2012)

0,00 0,00 0,00Despesa 4ínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) ) (III) x I (Lei OrE�nica 4unicipal)

16.762.613,60 10.646.306,26 4.003.249,10DiDerença entre o Valor Aplicado e a Despesa 4ínima a ser Aplicada (XVIII) ) (XVI (d ou e) - XVII)!

0,00Limite n�o Cumprido (XIX) ) (XVIII) (Quando valor Dor inDerior a zero)

30,00 24,52 18,58PERCENTCAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFER�NCIAS CONSTITCCIONAIS E LE6AIS

APLICADO EM ASPS  (XVI � III)�100 (m
nimo de 15% conforme LC n� 141�2012 ou % da

Lei Orgânica Municipal)
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RREO - ANEXO 12 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Período de Ref.: 01/01/2025 a 30/0�/2025 - 2º Bimestre (Março/Abril)

SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE

E:er-í-io:

2025

P�1i5a:

2

/

3

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Em Reais

Saldo Final

(não aplicado)¹

(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Inicial

(no exercício atual)

(h)

Empenhadas  (i) Liquidadas (j) Pagas (k)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO

CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

0,00Diferença de Limite não Cumprido em 2025(Saldo Final = XIXd) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00Diferença de Limite não Cumprido em 2024(Saldo Ini. igual ao Saldo Final do Dem. do

Exerc. Ant.)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00Diferença de Limite não Cumprido em Exerc�cios Anteriores (Saldo Ini. igual ao Saldo

Final do Dem. do Exerc. Ant.)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES (XX)

0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO DO

EMPEN7O(

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Dif. valor

aplicado além

do limite e o

total RP

cancelados

(v) / ((o � q) �

u))

Total de RP

cancelados ou

prescritos  (u)

Total de RP a

pagar

(t) / (p) � (s) �

(u)

Total de RP

pagos  (s)

Valor inscrito

em RP

considerado no

Limite

(r) / (p � (o �

q))  se < 0,

então (r) / (0)

RPNP Inscritos

Indevidamente

no Exercício

sem

DisponiHilidade

Financeira

q / (XIIId)

Total inscrito

em RP no

exercício

(p)

Valor aplicado

além do limite

mínimo

(o) / (n � m),

se < 0,

então (o) / 0

 Valor aplicado

em ASPS no

exercício

(n)

 Valor Mínimo

para aplica�ão

em ASPS

(m)

EmpenFos de 2025 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00

0,00

EmpenFos de 2024 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00

0,00

EmpenFos de 2023 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00

0,00

EmpenFos de 2022 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00

0,00

EmpenFos de 2021

Anteriores

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS AT� O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL ?UE AFETARAM O

CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna <v<)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS AT� O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR ?UE AFETARAM O

CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL ?UE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO

LIMITE (XXIII) / (XXI � XXII) (Artigo 24 � 1� e 2� da LC 141/2012)

0,00

Saldo Final

(não aplicado)¹

(��) = ( - (� ou �))

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Inicial

(no exercício atual)

(^)

Empenhadas  (x) Liquidadas (`) Pagas (a)

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONI1ILIDADE DE CAIXA

CONFORME ARTIGO 24� 1� e 2� DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

0,00Restos � Pagar Cancelados ou Prescritos em 2025 a serem compensados (XXIV)

(saldo ini. = XXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00Restos � Pagar Cancelados ou Prescritos em 2024 a serem compensados (XXV)

(saldo ini. igual ao saldo final do dem. exerc. ant.)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00Restos � Pagar Cancelados ou Prescritos em Exerc�cios Anteriores a serem

Compensados (XXVI) (saldo ini. igual ao saldo final do dem. exerc. ant.)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR

(XXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS REALIFADAS

Até o 1imestre

(H)

%

(H/a) x 100

PREVISÃO

ATUALIFADA

(a)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO C�LCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO

INICIAL

32,937.756.040,9223.549.740,0023.549.740,00RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

31,476.919.637,1821.986.770,0021.986.770,00  Proveniente da União

53,51836.403,741.562.970,001.562.970,00  Proveniente dos Estados

0,000,000,000,00  Proveniente de outros 4unic�pios

0,000,000,000,00RECEI;A DE OPERA��ES DE CR�DI;O IN;ERNAS E EX;ERNAS VINCULADAS A SA�DE (XXIX)

0,0040.946,030,000,00OU;RAS RECEI;AS (XXX)

33,117.796.986,9523.549.740,0023.549.740,00TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) / (XXVIII�XXIX�XXX)

DESPESAS COM SAUDE POR

SU1FUNÇ�ES E CATEGORIA

ECON!MICA NÃO COMPUTADAS NO

C�LCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIFAÇÃO

(c)

DESPESAS EMPEN7ADAS DESPESAS LI?UIDADAS

Até o 1imestre

(d)

%

(d/c) x 100

Até o 1imestre

(e)

%

(e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

%

(f/c)  x 100

Até o 1imestre

(f)

Inscritas em RP

Não Process. (g)

ATENÇÃO 1�SICA (XXXII) 10.692.424,00 13.155.300,93 2.808.887,83 21,35 2.232.122,95 16,97 576.764,881.646.282,86 12,51

  Despesas Correntes 10.442.424,00 10.662.424,00 2.558.917,83 24,00 2.147.498,72 20,14 411.419,111.561.658,63 14,65

  Despesa de Capital 250.000,00 2.492.876,93 249.970,00 10,03 84.624,23 3,39 165.345,7784.624,23 3,39

ASSISTÊNCIA 7OSPITALAR E

AM1ULATORIAL (XXXIII)

9.853.000,00 11.863.560,00 5.951.462,20 50,17 3.736.141,97 31,49 2.215.320,232.798.264,66 23,59

  Despesas Correntes 9.603.000,00 10.709.140,00 5.951.462,20 55,57 3.736.141,97 34,89 2.215.320,232.798.264,66 26,13

  Despesa de Capital 250.000,00 1.154.420,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUPORTE PROFIL�TICO E

TERAPÊUTICO (XXXIV)

738.546,00 767.005,00 506.046,64 65,98 290.967,84 37,94 215.078,80233.238,04 30,41
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RREO - ANEXO 12 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Período de Ref.: 01/01/2025 a 30/0�/2025 - 2º Bimestre (Março/Abril)

SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE

E:er-í-io:

2025

P�1i5a:

3

/

3

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Em Reais

DESPESAS COM SAUDE POR

SUBFUNÇÕES E CATEGORIA

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO

CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZAÇÃO

(c)

DESPESAS EMPEN7ADAS DESPESAS LI?UIDADAS

A[� o BOTes[re

(J)

%

(J�c) _ 100

A[� o BOTes[re

(e)

%

(e�c) _ 100

DESPESAS PAGAS

%

(L�c)  _ 100

A[� o BOTes[re

(L)

IUscrO[Gs eT RP

Não Process. (g)

  Despesas Correntes 738.546,00 767.005,00 506.046,64 65,98 290.967,84 37,94 215.078,80233.238,04 30,41

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 81.820,00 81.820,00 30.319,10 37,06 4.820,91 5,89 25.498,194.820,91 5,89

  Despesas Correntes 81.820,00 81.820,00 30.319,10 37,06 4.820,91 5,89 25.498,194.820,91 5,89

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOL GICA

(XXXVI)

1.005.000,00 1.005.000,00 212.639,59 21,16 208.470,11 20,74 4.169,48147.258,15 14,65

  Despesas Correntes 1.005.000,00 1.005.000,00 212.639,59 21,16 208.470,11 20,74 4.169,48147.258,15 14,65

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

(XXXVII)

14.950,00 14.950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

  Despesas Correntes 14.950,00 14.950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 1.264.000,00 1.295.308,55 388.891,57 30,02 388.891,57 30,02 0,00296.563,00 22,90

  Despesas Correntes 1.264.000,00 1.295.308,55 388.891,57 30,02 388.891,57 30,02 0,00296.563,00 22,90

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO

COMPUTADAS NO CÁLCULO DO

MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII +

XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI +

XXXVII + XXXVIII)

23.649.740,00 28.182.944,48 9.898.246,93 35,12 6.861.415,35 24,35 3.036.831,585.126.427,62 18,19

DESPESAS TOTAIS COM SA#DE

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZAÇÃO

(c)

DESPESAS EMPEN7ADAS DESPESAS LI?UIDADAS

A[� o BOTes[re

(J)

%

(J�c) _ 100

A[� o BOTes[re

(e)

%

(e�c) _ 100

DESPESAS PAGAS

%

(L�c)  _ 100

A[� o BOTes[re

(L)

IUscrO[Gs eT RP

Não Process. (g)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 29.395.424,00 31.858.300,93 9.684.066,51 30,40 8.462.100,29 26,56 1.221.966,226.453.873,28 20,26

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E

AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII)

67.747.000,00 69.757.560,00 26.519.599,68 38,02 20.105.469,11 28,82 6.414.130,5715.016.719,39 21,53

SUPORTE PROFILÁTICO E

TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV)

3.988.546,00 4.017.005,00 665.819,34 16,58 402.601,38 10,02 263.217,96316.565,32 7,88

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII

+ XXXV)

1.476.820,00 1.476.820,00 388.029,46 26,27 343.544,80 23,26 44.484,66262.058,08 17,74

VIGILÂNCIA EPIDEMIOL�GICA (XLIV)

= (VIII + XXXVI)

3.731.000,00 3.731.000,00 952.319,24 25,52 860.376,16 23,06 91.943,08644.732,62 17,28

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) =

(XIX + XXXVII)

1.014.950,00 1.014.950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X +

XXXVIII)

16.677.400,00 16.708.708,55 5.217.934,09 31,23 4.100.537,66 24,54 1.117.396,433.202.635,82 19,17

TOTAL DAS DESPESAS COM SA#DE

(XLVII) = (XI + XXXIX)

124.031.140,00 128.564.344,48 43.427.768,32 33,78 34.274.629,40 26,66 9.153.138,9225.896.584,51 20,14

FONTE: Sistema , Unidade Responsável DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, Data de Emissão 19/05/2025 e Hora da Emissão 18:13:40

NOTA:

1 Nos cinco primeiros @imestres do exerc�cio, o acompanFamento será Deito com @ase na despesa liNuidada. No �ltimo @imestre do exerc�cio, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenFada.

2 At	 o exerc�cio de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exerc�cio de 2019, o controle da

execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO

PREFEITO M(NICIPAL

CPF 280.337.298-30

PER(IBE� 19 de Maio de 2025.
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RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Período de Ref.: 01/01/2025 a 30/04/2025 - 2º Bimestre (Março/Abril)

SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE

Exercício:

2025

P�0i4a:

1

/

4

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

At� o BiJestre

(>)

CAMPO RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITA DE IMPOSTOS 152.966.700,001 62.712.021,74

  Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 96.473.000,001.1 44.610.302,99

  Receita Resultante do Imposto sobre Transmiss�o Inter >iXos - ITBI 12.003.000,001.2 3.633.786,94

  Receita Resultante do Imposto sobre ;erXi�os de 9ualSuer NatureZa - I;; 14.823."00,001.3 ".297.2"1,18

  Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na /onte - IRR/ 29.667.200,001.4 9.170.680,63

RECEITA DE TRANSFER�NCIA CONSTITUCIONAIS E LE,AIS 125.180.000,002 49.067.363,55

  Cota-Parte FPM 73.600.000,002.1 23.694.671,73

    Parcela referente � C/, art. 1"9, I, al
nea b 66."00.000,002.1.1 23.694.671,73

    Parcela referente � C/, art. 1"9, I, al
nea d e e 7.100.000,002.1.2 0,00

  Cota-Parte IC5; 34.000.000,002.2 14.296.474,69

  Cota-Parte IPI - EYporta��o 270.000,002.3 103.043,""

  Conta-Parte ITR 10.000,002.4 469,19

  Cota-Parte IP>A 17.300.000,002." 10.972.704,39

  Cota-Parte IO/-Ouro 0,002.6 0,00

  Outras Transferências ou Compensa�es /inanceiras ProXenientes de Impostos e

Transferências Constitucionais

0,002.7 0,00

TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 278.146.700,003 111.779.385,29

TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) +

(2.5) + (2.7))�

23.616.000,004 9.813.472,52

VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO

FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE

((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6))

45.920.675,005 18.131.373,61

FUNDEB

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

At� o BiJestre

(>)

CAMPO RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO E;ERCÍCIO

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 63.057.000,006 22.713.465,11

  FUNDEB - IJMostos e TransBer�n?ias de IJMostos 63.057.000,006.1 22.713.465,11

    Principal 62.800.000,006.1.1 22."78.042,32

    Rendimentos de Aplica��o /inanceira 2"7.000,006.1.2 13".422,79

    Ressarcimento de recursos do /undeb 0,006.1.3 0,00

  FUNDEB - CoJMleJentação da União - VAAF 0,006.2 0,00

    Principal 0,006.2.1 0,00

    Rendimentos de Aplica��o /inanceira 0,006.2.2 0,00

    Ressarcimento de recursos do /undeb 0,006.2.3 0,00

  FUNDEB - CoJMleJentação da União - VAAT 0,006.3 0,00

    Principal 0,006.3.1 0,00

    Rendimentos de Aplica��o /inanceira 0,006.3.2 0,00

    Ressarcimento de recursos do /undeb 0,006.3.3 0,00

  FUNDEB - CoJMleJentação da União - VAAR 0,006.4 0,00

    Principal 0,006.4.1 0,00

    Rendimentos de Aplica��o /inanceira 0,006.4.2 0,00

    Ressarcimento de recursos do /undeb 0,006.4.3 0,00

RESULTADO LÍ5UIDO DAS TRANSFER�NCIAS DO FUNDEB (6.1.1 � 4) 39.184.000,007 12.764.569,80

VALORCAMPO RECURSOS RECEBIDOS EM E;ERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPER�VIT)

TOTAL DOS RECURSOS DE SUPER�VIT 1.392.337,318

  ;UPER�>IT DO EXERC�CIO I5EDIATA5ENTE ANTERIOR 1.392.337,318.1

  ;UPER�>IT RE;IDUAL DE OUTRO; EXERC�CIO; 0,008.2

TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZA�ÃO (6 + 8) 24.105.802,429
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RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Período de Ref.: 01/01/2025 a 30/04/2025 - 2º Bimestre (Março/Abril)

SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE

Exercício:

2025

P�0i4a:

2

/

4

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

CAMPO

INSCRITAS EM R.P.

NÃO PROCESSADOS

(C)

DESPESA EMPENHADA

 Até o Bimestre

(@)

DESPESA LIQUIDADA

Até o Bimestre

(e)

DESPESA PA,A

Até o Bimestre

(B)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Su>BuK��o)

10 TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 64.449.337,31 22.451.659,56 22.161.709,35 17.045.702,55 0,00

10.1   PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 63.5#3.337,31 21.719.244,66 21.719.244,66 16.706.440,67 0,00

10.1.1     Educação Infantil 11.795.000,00 4.978.330,16 4.978.330,16 3.850.608,15 0,00

10.1.2     Ensino Fundamental 51.788.337,31 16.740.914,50 16.740.914,50 12.855.832,52 0,00

10.1.3     Educação de 3oXens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.1.4     Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.1.5     Administração 0eral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2   OUTRAS DESPESAS #66.000,00 732.414,90 442.464,69 339.261,## 0,00

10.2.1     Educação Infantil 462.000,00 421.994,40 132.044,19 132.044,19 0,00

10.2.2     Ensino Fundamental 404.000,00 310.420,50 310.420,50 207.217,69 0,00

10.2.3     Educação de 3oXens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2.4     Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2.5     Administração 0eral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2.6     Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2.7     Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESA

EMPENHADA

 Até o Bimestre

(@)

CAMPO INSCRITAS EM

R.P. NÃO

PROCESS. (Sem

Disp.C=iU=)

(D)

DESPESA

LIQUIDADA

Até o Bimestre

(e)

DESPESA

PA,A

Até o Bimestre

(B)

INSCRITAS EM

R.P. NÃO

PROCESSADOS

(C)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB

RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS

EMPENHADAS EM

VALOR SUPERIOR

AO TOTAL DAS

RECEITAS

RECEBIDAS NO

EXERCÍCIO      

(i)

5 e 6

7

11 TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO

FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

21.059.322,25 20.769.372,04 15.653.365,24 0,00 0,00 0,00

11.1   Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e

Transferências de Impostos

21.059.322,25 20.769.372,04 15.653.365,24 0,00 0,00 0,00

11.2   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -

Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.3   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -

Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.4   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -

Complementação da União - VAAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12 TOTAL DAS DES8ESAS DO FUNDEB CO5 8ROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO BÁSICA

20.326.907,35 20.326.907,35 15.314.103,36 0,00 0,00 0,00

13 Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação

da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14 Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação

da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO

PERCENTUAL

APLICADO

(m)

VALOR

EXI,IDO

(F)

VALOR

APLICADO

(G)

VL. CONSIDERADO

AP�S DEDUÇ�ES

(H)

INDICADORES � Art. 212�A, iKciso XI e � 3� � CoKstitui��o Fe@er=H �

10

15 5
nimo de 70N do FUNDEB na Remuneração dos 8rofissionais da Educação B�sica 89,4920.326.907,3515.899.425,58 20.326.907,35

16 8ercentual da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,000,000,00 0,00

17 5
nimo de 15N da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de

Capital

0,000,000,00 0,00

CAMPO INDICADOR � Art.25, � 3� � Lei K� 14.113, @e 2020 � (MáUimo @e 10I @e

Superávit)³

PERCENTUAL

NÃO APLICADO

(r)

VL. NÃO

APLICADO AP�S

A/USTE

(p)

VALOR NÃO

APLICADO

(o)

VALOR MÁXIMO

PERMITIDO

(K)

VL NÃO APLICADO

EXCEDENTE AO

MÁX. PERMITIDO

(N)

18 Total da Receita ReceCida e não Aplicada no EYerc
cio

8,561.944.093,072.271.346,51 1.944.093,07 0,00

VALOR DE

SUPERÁVIT

PERMITIDO NO

EXERC. ANT.

(s)

VALOR DE

SUPERÁVIT

APLIC. AT� O 1�

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO

APLICADO NO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

(t)

CAMPO

VALOR TOTAL DE

SUPERÁVIT NÃO

APLICADO AT� O

FINAL DO

EXERCÍCIO

(T)

VALOR APLICADO

AP�S O 1�

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE

SUPERÁVIT

PERMITIDO NO

EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO

APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL

(U)

INDICADOR � Art.25, � 3� � Lei K� 14.113, @e 2020 �

(ApHic=��o @o Superávit @e EUerc	cio AKterior)³

19 Tot=H @=s Despes=s custe=@=s com

Superávit @o FUNDEB

6.201.350,22 1.392.337,31 1.392.337,31 0,000,00 0,00

19.1   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos

6.201.350,22 1.392.337,31 1.392.337,31 0,000,00 0,00

19.2   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -

Complementação da União (VAAF � VAAT �

VAAR)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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3

/

4

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

CAMPO

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE

IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

INSCRITAS EM R.P.

NÃO PROCESSADOS

(C)

DESPESA EMPEN-ADA

 Até o Bimestre

(@)

DESPESA LIQUIDADA

Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA

Até o Bimestre

(f)

20 TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

50.785.000,00 20.527.222,60 13.597.908,08 11.099.781,70 0,00

20.1   Educação Infantil 18.498.000,00 5.440.438,90 3.485.842,12 3.036.293,34 0,00

20.2   Ensino Fundamental 31.518.000,00 14.833.116,33 9.996.132,59 7.959.508,87 0,00

20.3   Educação de 3oXens e Adultos 222.000,00 76.769,37 76.769,37 64.815,49 0,00

20.4   Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20.5   Administração 0eral 547.000,00 176.898,00 39.164,00 39.164,00 0,00

20.6   Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20.7   Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

CAMPO

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE

IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por �re= @e

Atu=ção)(6)

INSCRITAS EM R.P.

NÃO PROCESSADOS

(C)

DESPESA EMPEN-ADA

 Até o Bimestre

(@)

DESPESA LIQUIDADA

Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA

Até o Bimestre

(f)

21 TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

115.234.337,31 42.978.882,16 35.759.617,43 28.145.484,25 0,00

21.1   EDUCAÇÃO INFANTIL 30.755.000,00 10.840.763,46 8.596.216,47 7.018.945,68 0,00

21.1.1     CrecJe 7.628.000,00 3.222.664,29 2.436.497,85 1.988.705,75 0,00

21.1.2     Pr�-escola 23.127.000,00 7.618.099,17 6.159.718,62 5.030.239,93 0,00

21.2   ENSINO FUNDAMENTAL 84.479.337,31 32.138.118,70 27.163.400,96 21.126.538,57 0,00

VALORCAMPO APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 13.597.908,0822

TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 9.813.472,5223

(-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 0,0024

(-) SUPER�VIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19(Y) 0,0025

(-) RESTOS A PA0AR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS (4 0,0026

(-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PA0AR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

0,0027

TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 - 24 - 25 - 26 - 27) 23.411.380,6028

CAMPO

PERCENTUAL

APLICADO

(V)

VALOR EXIGIDO

(U)

VALOR APLICADO

(T)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL (2 e 5)

APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS29 20,9423.411.380,6027.944.846,32

SALDO INICIAL

(=c)

CAMPO

SALDO FINAL

R.P. LIQUIDADOS

(=@)

R.P. PAGOS

(=e)

R.P. CANCELADOS

(=f)

RP INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANT. DE DESPESAS

CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE (8)

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

30 RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 5.068.595,94 0,00 5.068.595,94 0,00 0,00

30.1   EYecutadas com Recursos de Impostos e Transfer	ncias de

Impostos

5.068.595,94 0,00 5.068.595,94 0,00 0,00

30.2   EYecutadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

30.3   EYecutadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da

União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO

ATUALIZADA

(=)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

CAMPO RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 19.226.000,0031 5.603.060,25

  RECEITA DE TRANSFER�NCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE

APLICAÇÃO FINANCEIRA)

6.800.000,0031.1 2.633.927,69

    Sal�rio-Educação 4.330.000,0031.1.1 1.742.496,22

    PDDE 2.000,0031.1.2 0,00

    PNAE 2.405.000,0031.1.3 862.238,75

    PNATE 51.000,0031.1.4 24.938,42

    Outras Transfer	ncias do FNDE 12.000,0031.1.5 4.254,30

  RECEITA DE TRANSFER�NCIAS DE CONV�NIOS 11.041.000,0031.2 2.766.203,98

  RECEITA DE RO@ALTIES DESTINADOS � EDUCAÇÃO 0,0031.3 0,00

  RECEITA DE OPERAÇ�ES DE CR�DITO VINCULADAS � EDUCAÇÃO 0,0031.4 0,00

  OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 1.385.000,0031.5 202.928,58
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/
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DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

CAMPO

INSCRITAS EM R.P.

NÃO PROCESSADOS

(C)

DESPESA EMPEN-ADA

 Até o Bimestre

(@)

DESPESA LI5UIDADA

Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA

Até o Bimestre

(f)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)(6)

32 TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 25.139.998,44 19.542.135,86 4.041.076,78 4.041.076,78 0,00

32.1   Educação Infantil 1.218.000,00 442.281,59 308.666,56 308.666,56 0,00

32.2   Ensino Fundamental 5.864.998,44 2.959.344,32 1.286.438,58 1.286.438,58 0,00

32.3   Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.4   Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.5   Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.6   Educação de 3ovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.7   Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.8   Outras 18.057.000,00 16.140.509,95 2.445.971,64 2.445.971,64 0,00

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

CAMPO

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

INSCRITAS EM R.P.

NÃO PROCESSADOS

(C)

DESPESA EMPEN-ADA

 Até o Bimestre

(@)

DESPESA LI5UIDADA

Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA

Até o Bimestre

(f)

33 TOTAL GERAL � DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10�20�32) 140.374.335,75 62.521.018,02 39.800.694,21 32.186.561,03 0,00

33.1   DesMes=s Correntes 133.162.263,57 59.026.062,96 36.471.383,39 29.544.458,49 0,00

33.1.1     Pessoal Ativo 88.999.337,31 28.189.103,62 28.189.103,62 21.698.924,55 0,00

33.1.2     Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

33.1.3     Transfer	ncias �s instituiçes comunitárias, confessionais ou

filantrópicas sem fins lucrativos

455.000,00 421.994,40 132.044,19 132.044,19 0,00

33.1.4     Outras Despesas Correntes 43.707.926,26 30.414.964,94 8.150.235,58 7.713.489,75 0,00

33.2   DesMes=s @e C=Mit=H 7.212.072,18 3.494.955,06 3.329.310,82 2.642.102,54 0,00

33.2.1     Transfer	ncias �s instituiçes comunitárias, confessionais ou

filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

33.2.2     Outras Despesas de Capital 7.212.072,18 3.494.955,06 3.329.310,82 2.642.102,54 0,00

FUNDEB

(=D)

SALÁRIO EDUCAÇÃO

(=i)

CAMPO CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 1.992.337,3134 56.251,00

(+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário) 22.713.465,1135 1.742.496,22

(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário e Restos a PaIar) 15.653.365,2436 1.235.490,62

()) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 9.052.437,1837 563.256,60

(+) A3USTES POSITI>OS ( RETENÇ�ES E OUTROS >ALORES EXTRAORÇAMENT�RIOS) 0,0038 0,00

(-) A3USTES NEGATI>OS (OUTROS >ALORES EXTRAORÇAMENT�RIOS) 0,0039 0,00

()) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 9.052.437,1840 563.256,60

FONTE: Sistema , Unidade Responsável DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, Data de Emissão 19/05/2025  e Hora da Emissão 18:11:46

1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na leIislação.

2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

3 Art. 25, � 3�, Lei 14.113/2020: �Até 10N (dez por cento) dos recursos recebidos � conta dos Fundos, inclusive relativos � complementação da União, nos termos do � 2� do art. 16 desta Lei, poderão

ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.

4 Os valores referentes � parcela dos Restos a PaIar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do �ltimo bimestre do exercício.

5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanJamento será feito com base na despesa liquidada. No �ltimo bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenJada.

6 As linJas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente �s subfunçes da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunçes típicas e nas subfunçes atípicas

deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

7 >alor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linJas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a

disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linJa 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linJa 18,

deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte >AAT e os RPNP dessas despesas.

8 Controle da execução de restos a paIar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).

10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100N. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser aLustados para 100N.

NOTA:

PERUIBE� 1� de Maio de 2025.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO

PREFEITO MUNICIPAL

CPF 280.33�.2�8-30
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